
Projeto de Lei de Vereador 

Expediente 2296/2018. 

Projeto de lei de Vereador 609/2018. 

 

É da legitimidade do Vereador a apresentação de 

proposições,conforme art. 14, inciso III do Regimento Interno,  em 

consonância  com o art. 134 da Lei Orgânica Municipal. 

Dentre as proposições arroladas no artigo 77 do 

Regimento Interno, consta no inciso III a edição de leis ordinárias,tal 

como a proposta no expediente em análise. 

Quanto a matéria, o projeto tem por objeto: 

“Dispõe sobre a publicação pelo Poder Executivo, através 

de sítio eletrônico oficial, de forma anual, acerca da 

aplicação das Emendas Parlamentares recebidas pelo 

Município de São Leopoldo e dá outras providências.” 

O projeto merece trânsito, isso porque dentre as 

atribuições da Câmara,está o de legislar sobre o exercício dos poderes 

municipais (Art. 107, inc. I, letra a da Lei Orgânica). 

Além disso, conforme o art. 110, incisos V, VI, VII e VIII  

estabelece competência privativa para a Câmara de Vereadores: 

 

V - exercer a fiscalização da administração financeira e 

orçamentária do Município com o auxílio do Tribunal de 

Contas do Estado e julgar as contas do Prefeito; 

 

VI - fiscalizar e controlar diretamente os atos do Poder 

Executivo, incluindo os da administração indireta; 

 

VII - solicitar informações por escrito ao Executivo sobre 

assuntos referentes à administração, a serem prestadas no 

prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento do pedido; 

 

VIII - convocar os Secretários Municipais ou Diretores 

equivalentes para prestar informações sobre assuntos inerentes 

as suas atribuições, em audiência aberta ao público, 

cabendo-lhes 3 (três) dias úteis, antes do comparecimento, 

para enviar à Câmara exposição das informações solicitadas; 



 

Portanto, o objeto perseguido pelo projeto possui 

previsão legal, e não há vício quanto a competência legislativa,  nem 

mesmo de origem,  em relação a matéria em apreciação. 

Quanto ao mérito, o projeto requer um olhar mais 

atento,especialmente da Comissão de Constituição e Justiça. 

Com efeito, a Lei Federal de Acesso à Informação 

(12.527/2011) representa um avanço na transparência da gestão 

pública, inclusive servindo de instrumento para o efetivo exercício do 

poder de fiscalização tanto pelos agentes políticos,  como por qualquer 

cidadão. 

As informações devem ser publicadas em tempo real, 

quer quanto a contratações, licitações, despesa com pessoal, limites de 

gastos, total das receitas, etc. 

Aliás, a referida lei ainda estabelece o procedimento 

para acesso a informações e documentos,  contudo,  ressalvando 

questões que envolvem proteção da informação. 

A Lei Orgânica recepciona a Lei de Acesso a 

Informação, sendo plenamente aplicável no âmbito municipal.  

Contudo devemos nos ater a dois aspectos.  O primeiro, é 

verificar se a lei de acesso a informação admite legislação reguladora 

em âmbito municipal;  e a segundo,  é a necessária análise do prazo 

sugerido no projeto para divulgação e destinação das emendas 

recebidas. 

A Lei de Acesso à Informação regulamenta o disposto no 

inciso XXXIII do Art. 5º   e  no inciso II do §3º do Art. 37,  ambos da 

Constituição Federal, in verbis: 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 

qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

... 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos 

informações de seu interesse particular, ou de interesse 

coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, 



sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo 

sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do 

Estado; 

... 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte: 

... 

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do 

usuário na administração pública direta e indireta, 

regulando especialmente:  

... 

III - a disciplina da representação contra o exercício 

negligente ou abusivo de cargo, emprego ou função na 

administração pública.  

... 

 

 Os direitos fundamentais, como o direito à informação, 

possuem caráter autoaplicável, ou seja, prescindem de 

regulamentação que os viabilizem, afinal a LAI (Lei de Acesso à 

Informação) tem aplicabilidade  automática.  

Ademais,  é inquestionável que a LAI veio oferecer  maior 

clareza, robustez e efetividade ao direito fundamental da informação, 

orientando o cidadão a respeito de seus direitos e determinando ao 

Estado1 os seus deveres frente às informações públicas. 

Entendo que é plenamente possível a regulamentação 

por lei local das disposições da LAI.  Tal como no caso do projeto em 

análise,  que se ampara no art. 11, inciso XXX da LOM (interesse local) 

traz uma função muito importante,  qual seja, o de ajustar  os 

mandamentos gerais da LAI à realidade específica do Município de São 

Leopoldo,  e o processamento de todas as informações relativas ao 

recebimento e destinação de emendas parlamentares. Ou seja, a 

                                                           
1
 Todos os órgãos públicos integrantes da administração direta dos Poderes Executivo, Legislativo e 

Judiciário nos três níveis da federação – União, Estados e Municípios. 



regulamentação municipal da LAI traduz as regras genéricas e abstratas 

da Lei de Acesso à Informação às especificidades do Município. 

É o caso.  Observo que o art. 8º, § 1º, inciso II (vide 

referência)2 da LAI é extremamente genérico,  sendo que o projeto 

proposto, em âmbito local,  visa conferir maior efetividade ao exercício 

do direito de acesso às informações públicas.  

Com efeito, o legislador originário ao edital a Lei de 

Acesso a Informação,  por certo não esgotou a questão do acesso à 

informação em sua minúcias,  antes pelo contrário o Legislador adotou 

a sistemática das “regras gerais”,  pois não era possível prever todas 

nuances e especificidades dos entes públicos do Brasil. Por isso, estão 

em aberto uma série de regramentos para que o gestor estadual ou 

municipal considere as suas especificidades e estabeleça a 

correspondente regulamentação,  que poderia ser até mesmo por 

decreto (processo legislativo sumário e mais rápido),  ou mediante 

projeto de lei como no caso em exame. 

Neste contexto não verifico invasão de competência,  

razão pela qual o projeto merece trânsito. 

A outra questão,  diz com o prazo para divulgação das 

informações enumeradas no projeto, com periodicidade anual. 

Para melhor análise trazemos à balha o disposto no 

parágrafo 4º do art. 8º da LAI: 

§ 4o  Os Municípios com população de até 10.000 (dez 

mil) habitantes ficam dispensados da divulgação 

obrigatória na internet a que se refere o § 2o, mantida a 

obrigatoriedade de divulgação, em tempo real, de 

informações relativas à execução orçamentária e 

financeira, nos critérios e prazos previstos no art. 73-B da 

Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal).  (Grifei). 

 

                                                           
2
 Art. 8o  É dever dos órgãos e entidades públicas promover, independentemente de 

requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas competências, de 

informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas.  

... 

§ 1o  Na divulgação das informações a que se refere o caput, deverão constar, no mínimo:  

... 

II - registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros; (Grifei). 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art73b
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art73b


Somos do entendimento que o disposto no art. 1º do 

projeto não revoga, tampouco contraria o disposto no §4º  acima 

transcrito. Muito pelo contrário,  as legislações se complementam. 

O Município poderá divulgar em tempo real o 

recebimento de emendas parlamentares,  atendendo a LAI,  e no dia 

31 de março de cada ano,  divulgará a lista de emendas recebidas no 

exercício anterior,  com todas as demais informações relativas aos 

repasses orçamentários decorrentes das emendas parlamentares,  

atendendo aos requisitos informativos estabelecidos no projeto em 

exame. 

Portanto,  no mérito o projeto vai ao encontro daquilo 

que propugna a Constituição Federal,  que é o acesso amplo e efetivo 

á informação. 

É como opino. 

Observo que a matéria restará aprovada por maioria 

simples,de acordo com o art. 144 do Regimento Interno,e se sujeita á 

sanção do Chefe do Executivo,  conforme dispõe o art. 85 também do 

Regimento Interno. 

 

São Leopoldo, 22 de maio de 2018. 

Jefferson Oliveira Soares, 

Consultor Jurídico. 


